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RESUMO
A intolerância à lactose acomete boa parte da sociedade moderna, caracterizando-se pela ausência ou redução da atividade da 
lactase. A indústria alimentícia vem inovando no processo de fabricação de produtos restritos de lactose, oferecendo ao público 
diversas opções. A rotulagem nutricional é regulamentada por resoluções que definem as informações que devem conter nas 
embalagens, estabelecendo a comunicação entre a indústria e o consumidor. O objetivo deste trabalho foi avaliar rótulos de leites 
e derivados restritos de lactose frente à legislação brasileira vigente. Foram visitadas cinco redes de supermercados localizadas 
em Fortaleza – CE, entre julho e setembro de 2019. Analisaram-se 50 rótulos de 20 marcas distribuídos nas seguintes categorias: 
iogurte, bebida láctea, creme de leite, requeijão, leite, leite fermentado, leite condensado e queijo. Elaborou-se um check-list com 
36 itens baseado nas seguintes resoluções de diretoria colegiada (RDC): 259/02, 359/03, 360/03, 26/15 e 135/17. Ao final, cada 
rótulo recebeu um percentual de adequação e foi classificado em: adequado, parcialmente adequado ou inadequado. Não houve 
rótulos inadequados em relação às RDC nº 259/02, 360/03 e 26/15. Nenhum rótulo estava 100% adequado em relação à todas as 
legislações. Ausência da medida caseira, declaração de componentes intrínsecos e propriedades funcionais, ausência dos termos 
correto de declaração de origem do produto, ausência da declaração para 100 gramas/ mililitros do alimento e identificação 
incompleta do lote foram algumas das inadequações encontradas. Dessa forma, há necessidade de uma fiscalização eficiente na 
liberação desses produtos no mercado e um maior compromisso das indústrias na declaração das informações em seus rótulos.  
Palavras-chave: Intolerância à Lactose. Lactose. Legislação sobre Alimentos. Rotulagem de Alimentos. Vigilância 
Sanitária. 

ABSTRACT
Lactose intolerance affects a large part of modern society, which is characterized by the absence or reduction of lactase activity. 
The food industry has been innovating in the manufacturing process of lactose-restricted products, offering to consumers a 
several number of options. The nutritional labeling is regulated by resolutions that define the information to be contained on 
packages, establishing communication between industry and consumer. The aim of this study was to evaluate labels for lactose-
restricted milk and derivatives in accordance with current Brazilian legislation. Five supermarket chains located in Fortaleza - CE, 
between July and September 2019 were visited. 50 labels from 20 brands distributed in the following categories were analyzed: 
yogurt, dairy drink, milk cream, cottage cheese, milk, fermented milk, condensed milk and cheese. A checklist with 36 items 
was elaborated based on the following collegiate board resolutions (RDC): 259/02, 359/03, 360/03, 26/15 and 135/17. At the end, 
each label received a percentage of adequacy and was classified as: adequate, partially adequate or inadequate. There were no 
inappropriate labels in relation to RDC nº 259/02, 360/03 and 26/15. No label was 100% compliant with all legislation. Absence 
of the homemade measure, declaration of intrinsic components and functional properties, absence of the correct terms for the 
declaration of origin of the product, absence of the declaration for 100 grams/milliliters of the food and incomplete identification 
of the lot were some of the inadequacies found. Thus, there is a need for efficient supervision in the release of these products on 
the market and a greater commitment from the industries in declaring the information on their labels.
Keywords: Lactose Intolerance. Lactose. Food Legislation. Food Labeling. Health Surveillance.
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INTRODUÇÃO

Nos últimos tempos, cerca de 65% da população 
mundial apresenta algum grau de intolerância à lac-
tose. Esse distúrbio caracteriza-se pela má digestão 
e absorção do carboidrato que está presente no leite 
de origem animal, devido à redução ou ausência da 
atividade da enzima β-galactosidase, mais conhecida 
como lactase. Alguns problemas gastrointestinais que 
podem acometer esses indivíduos são: cólica, diarreia, 
náusea, flatulência, inchaço, dor abdominal e dentre 
outros (pereira et al., 2012; Batista et al., 2018; di 
costanzo; canani, 2019). 

Alimentos restritos de lactose são fabricados com 
a finalidade de reduzir ou eliminar o conteúdo desse 
açúcar, tornando-os aptos para o consumo por indi-
víduos que apresentam essa condição clínica. Esses 
alimentos são classificados em: isentos de lactose (que 
contêm quantidade de lactose igual ou menor a 100 
(cem) miligramas (mg) por 100 (cem) gramas (g) ou 
mililitros (ml) do alimento pronto para o consumo, 
de acordo com as instruções de preparo do fabri-
cante) e baixo teor de lactose (que contêm quantidade 
de lactose maior que 100 (cem) miligramas por 100 
(cem) gramas ou mililitros e igual ou menor do que 
1 (um) grama por 100 (cem) gramas ou mililitros do 
alimento pronto para o consumo, conforme o fabri-
cante) (Brasil, 2017a). 

Diante disso, o setor alimentício vem inovando na 
produção de alimentos deslactosados com o objetivo 
de atender às necessidades desse público (morlocK; 
morlocK; lemo, 2014). Para o mercado brasileiro de 
produtos restritos de lactose, estima-se um cresci-
mento anual de 15% a 20% até o ano de 2020 (revista 
indústria de laticÍnios, 2017).

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(anvisa), através das Resoluções de Diretoria 
Colegiada (RDCs), estabelece as informações nutri-
cionais que devem conter nos rótulos de alimentos, 
com o principal objetivo de garantir a proteção à saúde 
dos consumidores (Bastos et al., 2008). As legislações 
determinam que o rótulo deve ser fiel ao seu produto, 
além das informações apresentadas estarem legíveis, 
evitando que o consumidor seja induzido a dúvidas 
ou erros (silva; França; oliveira, 2017). Entretanto, 
estudos apresentam o descumprimento da rotulagem 
de alimentos em relação aos parâmetros estabelecidos 

pelas legislações (smitH; almeida-muradian, 2011; 
santana, 2018; teider Júnior et al., 2017). 

Nesse contexto, a rotulagem nutricional dos ali-
mentos no Brasil segue legislações estabelecidas pela 
ANVISA, as quais são: RDC nº 259/02, que trata 
sobre a rotulagem nutricional de alimentos embala-
dos (Brasil, 2002a); RDC n° 359/03, que apresenta 
os requisitos sobre as porções de alimentos emba-
lados (Brasil, 2003a); RDC n° 360/03, que aborda 
sobre rotulagem nutricional de alimentos embalados 
(Brasil, 2003B); RDC nº 26/15, que dispõe sobre a 
rotulagem de alimentos alergênicos (Brasil, 2015); e 
a RDC nº 135/17, que apresenta os requisitos para os 
alimentos para fins especiais, como para dietas com 
restrição de lactose (Brasil, 2017a).

Portanto, a busca por uma informação completa e 
correta sobre o conteúdo dos nutrientes presentes nos 
alimentos caracteriza-se uma questão de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SAN). A apresentação de 
informações nutricionais adequadas em rótulos de 
alimentos favorece a saúde da população, melhora 
comportamentos alimentares, auxilia profissionais de 
saúde na orientação aos pacientes, além de conside-
rar os princípios do código de defesa do consumidor 
(CDC) (sousa et al., 2020). Desse modo, o acesso a 
informações adequadas é necessário para a prevenção 
e controle de potenciais riscos à saúde de consumi-
dores que necessitam de restrição alimentar pois, a 
comunicação entre o consumidor e as indústrias é esta-
belecida pela rotulagem dos alimentos (tonKin et al., 
2016; Brasil, 2017B; Farias et al., 2017). 

Diante do exposto, o objetivo deste trabalho foi 
analisar as informações presentes nos rótulos de lei-
tes e derivados restritos de lactose de acordo com a 
legislação brasileira em vigor.

METODOLOGIA 
Trata-se de um estudo observacional com cará-

ter transversal e quantitativo, no qual analisaram-se 
as informações presentes nos rótulos de leites e 
derivados restritos de lactose frente às legislações bra-
sileiras em vigor. 

A coleta foi realizada nos meses de julho a setem-
bro de 2019 em Fortaleza – CE, em cinco redes de 
supermercados (I, II, III, IV e V), sendo as I, II e V de 
abrangência regional, mas todas com mais de uma filial 
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na capital e as, III e IV, de dimensão nacional, também 
com mais de uma filial na cidade. Os estabelecimentos 
foram selecionados por probabilística de conveniên-
cia, pela facilidade de acesso e variedade de produtos. 

A escolha dos alimentos baseou-se na disponibi-
lidade deles nos estabelecimentos visitados. Foram 
incluídos leites e derivados isentos ou com baixo teor 
em lactose, conforme estabelece a RDC nº 135/17 
(Brasil, 2017a), comprovando por meio da presença 
na parte frontal do rótulo de alguma das declarações 
a seguir: “zero lactose”, “O% lactose”, “sem lactose”, “não 
contém lactose”, “isento de lactose”, “baixo em lactose” 
e “baixo teor em lactose” e que fossem adicionados de 
lactase, verificando na lista de ingredientes. A esco-
lha foi realizada de maneira que o maior número de 
marcas, tipos e sabores fossem contemplados nas 
visitas. Foram excluídos produtos veganos, produtos 
diets e lights do estudo. Produtos de mesma marca, 
mesma quantidade, mas sabores diferentes, foi esco-
lhido apenas um produto. Do mesmo modo, alimentos 
de mesma marca, mesmo sabor, porém, embalagens 
e pesos diferentes, foi escolhido apenas um produto. 

Para a análise dos rótulos, foram registradas fotogra-
fias de todas as informações presentes nas embalagens. 
Para medir o tamanho da letra, foi utilizada uma régua 
20cm Tilibra®. Dessa forma, coletaram-se as informa-
ções de 50 rótulos de produtos de 20 marcas diferentes 
(categorizadas por letras), divididos conforme as cate-
gorias a seguir: 13 iogurtes (9 marcas), 8 cremes de leite 
(8 marcas), 8 queijos (7 marcas), 5 bebidas lácteas (4 
marcas), 4 requeijões (4 marcas), 3 leites condensado 
(3 marcas) e 1 leite fermentado (1 marca).

Os rótulos foram analisados segundo às resolu-
ções a seguir: RDC nº 259/02, RDC n° 359/03, RDC 
n° 360/03, RDC nº 26/15 e a RDC nº 135/17. Para 
a análise das informações, foi utilizado um check-
-list composto por 36 itens, elaborado pelo próprio 
autor, dividido em cinco tópicos (A, B, C, D e E), no 
qual, cada tópico é referente à uma resolução utilizada 
para a análise.

No tópico A, referente à RDC nº 26/15, foram ava-
liados 08 itens: declaração de ingredientes alergênicos, 
leitura legível, declaração dos alergênicos após a lista 
de ingredientes, grafia em caixa alta, grafia em negrito, 
letra da declaração maior que a da lista de ingredien-
tes, declaração em local visível e a presença de algum 
dos seguintes alertas: “"ALÉRGICOS: CONTÉM (...)", 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE (...)", 
"ALÉRGICOS: PODE CONTER (...)”.

No tópico B, referente à RDC nº 135/17, foram 
analisados 03 itens: declaração do termo “isento de 
lactose”, “zero lactose”, “0% lactose”, “sem lactose”, “não 
contém lactose”, “baixo em lactose” e “baixo teor de 
lactose” próximo à denominação de venda, informa-
ção nutricional para 100g do alimento e declaração do 
teor de lactose e galactose.

No tópico C, referente à RDC nº 360/03, avalia-
ram-se 06 itens: declaração dos nutrientes (valor 
energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimen-
tar e sódio), informação nutricional em local visível 
e legível, unidades declaradas dos nutrientes: valor 
energético (quilocalorias - Kcal, quilojoules - kJ), pro-
teínas (gramas - g), carboidratos (gramas - g), gorduras 
(gramas - g), fibra alimentar (gramas - g), sódio (mili-
gramas - mg), colesterol (miligramas - mg), vitaminas 
(miligramas - mg ou micrograma - µg), minerais (mili-
gramas - mg ou micrograma - µg) e porção (gramas 
- g, mililitros - ml e medida caseira), exclusão de per-
centual valor diário (%VD) de gorduras trans, inclusão 
da frase como parte da informação nutricional "Seus 
valores diários podem ser maiores ou menores depen-
dendo de suas necessidades energéticas" e destaque da 
expressão Informação Nutricional do que o restante 
das informações da tabela nutricional.

No tópico D, referente à RDC nº 259/02, 15 itens 
foram avaliados: uso de vocábulos, sinais, emblemas 
que possam induzir ao erro ou dúvida, atribuições de 
efeitos ou propriedades que não possuam, indicação 
de propriedades terapêuticas, presença de alegações 
sobre o consumo para a melhora da saúde, presença 
de todas as informações obrigatórias (denominação de 
venda, lista de ingredientes, conteúdo líquido, identi-
ficação de origem, lote, validade), declaração de lista 
de ingredientes, declaração da presença de ingredien-
tes compostos, indicação da presença de aditivos com 
sua função principal, indicação da identificação de 
origem, identificação do lote, presença do prazo de 
validade, informação sobre o modo de conservação, 
instruções sobre modo apropriado do uso, tamanho 
da letra e a presença da denominação de venda no 
painel principal.

Por fim, no tópico E, referente à RDC nº 359/03, 
avaliaram-se 04 itens: medida caseira de acordo com 
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a porção, em g ou ml, medida caseira - expressão em 
número inteiro ou fração, tamanho da porção estabe-
lecido considerando um máximo de 500 Kcal e medida 
caseira expressa de acordo com a resolução.

Para cada item avaliado do check-list, assinalou-se 
uma das opções a seguir como resposta: conforme, não 
conforme ou não se aplica.

Ao final de cada tópico, o rótulo avaliado rece-
beu um percentual de conformidade, de acordo com 
a avaliação. Para o cálculo desse percentual, utilizou-
-se a seguinte fórmula, conforme a RDC nº 275/02 
(Brasil, 2002B):

Percentual de conformidade (%PC) = itens confor-
mes x 100/ itens avaliados – itens não se aplica.

Posteriormente, esse resultado foi classificado con-
forme a RDC nº 275/02 (Brasil, 2002B): 

• 76 a 100% - adequado; 
• 51 a 75% - parcialmente adequado; 
• 0 a 50% - inadequado. 
O estudo não necessitou da aprovação de um 

comitê de ética, pois não houve a participação de seres 
humanos ou animais.

A análise dos dados foi conduzida por comparação 
entre as categorias, marcas e os tipos de irregularida-
des, utilizando o Microsoft Office Excel 2019®, sendo 
os resultados expressos em frequências absolutas (n) 
e relativas (percentuais).

 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os resultados com os percentuais de adequação 
foram divididos de acordo com os tópicos do check-
-list, conforme apresentam as tabelas a seguir. 

Os resultados da tabela 01 mostram que não houve 
rótulos inadequados frente à legislação avaliada. 

Entretanto, o requeijão da marca “N” foi classificado 
como parcialmente adequado assim como o leite 
condensado da marca “L” por apresentar a mesma ina-
dequação: declaração dos ingredientes alergênicos não 
estava em negrito.

Os resultados do tópico B (Tabela 02) mostram que 
o rótulo do iogurte da marca “J” se classificou como 
inadequado por apresentar as seguintes irregularida-
des: não apresentava informação nutricional declarada 
para 100g do alimento e apresentou um valor numé-
rico no %VD para a lactose, não devendo constar tal 
informação. O creme de leite da mesma marca tam-
bém se classificou como inadequado por apresentar as 
mesmas irregularidades do iogurte. Da mesma forma, 
10 rótulos (5,0%) também não apresentavam a infor-
mação nutricional declarada para 100g do alimento. 
Contrário a isso, observa-se que os únicos grupos que 
apresentaram 100% de adequação foram o leite con-
densado e fermentado. 

Na tabela 03, 33 rótulos (66,0%) (10 iogurtes, 5 
cremes de leite, 5 leites, 5 bebidas lácteas, 3 queijos, 2 
leites condensados, 2 requeijões e 1 leite fermentado) 
foram classificados como parcialmente adequados por-
que não apresentavam a medida caseira na informação 
nutricional. A categoria da bebida láctea e leite fermen-
tado apresentaram-se 100% parcialmente adequadas.

Na tabela 04, observa-se que as categorias que apre-
sentaram 100% de adequação foram a dos requeijões e 
leite fermentado, diferente das dos leites condensados, 
que dos três rótulos avaliados, todos apresentaram, no 
mínimo, uma irregularidade. Apenas 2 (4,0%) rótulos 
estavam de acordo com o item 06 do tópico D, que 
descreve o seguinte: para identificar a origem do pro-
duto deve ser utilizada uma das seguintes expressões: 
"fabricado em... ", "produto ..." ou "indústria ...".
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Tabela 01. Resultados da análise dos rótulos de leites e derivados restritos de lactose frente aos itens do 
tópico A do check-list (RDC nº 26/15). 

CATEGORIA 
ADEQUADO PARCIALMENTE 

ADEQUADO INADEQUADO 

n % n % n % 

IOGURTE 13 100,0 0 0 0 0 
CREME DE LEITE 7 87,5 1 12,5 0 0 

LEITE (UHT E EM PÓ) 8 100,0 0 0 0 0 
QUEIJO 8 100,0 0 0 0 0 

BEBIDA LÁCTEA 5 100,0 0 0 0 0 
REQUEIJÃO 4 100,0 0 0 0 0 

LEITE CONDENSADO 2 66,7 1 33,3 0 0 
LEITE FERMENTADO 1 100,0 0 0 0 0 

Fonte: Elaborada pelo autor, 2019.  
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 Em relação aos leites, dos 8 rótulos avaliados, 5 
(62,5%) apresentaram destaque na presença ou ausên-
cia de componentes que sejam intrínsecos ou próprios 
de alimentos, como exemplo: “Forti+: rico em ferro, 
zinco e vitaminas A, D e C”. O queijo da marca “T” e 
a bebida láctea da marca “Q” não apresentaram o lote 
em suas embalagens e os cremes de leite das marcas “B” 

e “J” e a bebida láctea da marca “B” não apresentavam 
um código chave precedido da letra “L” para indicação 
do lote. Nesse contexto, 24 rótulos (48%) utilizaram 
vocábulos, sinais, denominações, símbolos, emblemas, 
ilustrações ou outras representações gráficas que tor-
naram a informação falsa, incorreta, insuficiente, ou 
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Tabela 02. Resultados da análise dos rótulos de leites e derivados restritos de lactose frente aos itens do 
tópico B do check-list (RDC nº 135/17). 

CATEGORIA 
ADEQUADO PARCIALMENTE 

ADEQUADO INADEQUADO 

n % n % n % 
IOGURTE 9 69,4 3 23,0 1 7,6 

CREME DE LEITE 5 62,5 2 25,0 1 12,5 
LEITE (UHT E EM PÓ) 7 87,5 1 12,5 0 0 

QUEIJO 5 62,5 3 37,5 0 0 
BEBIDA LÁCTEA 4 80,0 1 20,0 0 0 

REQUEIJÃO 3 75,0 1 25,0 0 0 
LEITE CONDENSADO 3 100,0 0 0 0 0 
LEITE FERMENTADO 1 100,0 0 0 0 0 

Fonte: Elaborada pelo autor, 2019. 

Tabela 03. Resultados da análise dos rótulos de leites e derivados restritos de lactose frente aos itens do 
tópico C do check-list (RDC nº 360/03). 

CATEGORIA 
ADEQUADO PARCIALMENTE 

ADEQUADO INADEQUADO 

n % n % n % 
IOGURTE 3 23,0 10 97,0 0 0 

CREME DE LEITE 3 37,5 5 62,5 0 0 
LEITE (UHT E EM PÓ) 3 37,5 5 62,5 0 0 

QUEIJO 5 62,5 3 37,5 0 0 
BEBIDA LÁCTEA 0 0 5 100,0 0 0 

REQUEIJÃO 2 50,0 2 50,0 0 0 
LEITE CONDENSADO 1 33,3 2 66,7 0 0 
LEITE FERMENTADO 0 0 1 100,0 0 0 

Fonte: Elaborada pelo autor, 2019 

 

Tabela 04. Resultados da análise dos rótulos de leites e derivados restritos de lactose frente aos itens do 
tópico D do check-list (RDC nº 259/02). 

CATEGORIA 
ADEQUADO PARCIALMENTE 

ADEQUADO INADEQUADO 

n % n % n % 
IOGURTE 10 77,0 3 23,0 0 0 

CREME DE LEITE 2 25,0 6 75,0 0 0 
LEITE (UHT E EM PÓ) 5 62,5 3 37,5 0 0 

QUEIJO 3 37,5 5 62,5 0 0 
BEBIDA LÁCTEA 2 40,0 3 60,0 0 0 

REQUEIJÃO 4 100,0 0 0 0 0 
LEITE CONDENSADO 0 0 3 100,0 0 0 
LEITE FERMENTADO 1 100,0 0 0 0 0 

Fonte: Elaborada pelo autor, 2019 
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que podem induzir o consumidor a equívoco, erro, 
confusão ou engano. 

O leite UHT da marca “M” apresentou a seguinte 
declaração em seu rótulo: “O consumo do leite da 
marca M evita desconfortos e provê nutrientes essen-
ciais do leite”, ou seja, apresenta uma declaração 
aconselhando seu consumo para melhorar a saúde e 
prevenir doenças. Da mesma forma, a bebida láctea e 
o iogurte da marca “F” apresentam em seus rótulos a 
mesma declaração: “Com nutrientes que contribuem 
para: recuperação muscular e saciedade”. 

O queijo da marca “T” não apresentou o lote do 
produto e a validade foi declarada com a seguinte 
expressão: “60 dias”. Porém, a legislação estabelece que 
o prazo de validade deve constar, pelo menos, o dia e o 
mês para produtos que tenham prazo de validade não 
superior a três meses.

Os rótulos obtiveram um maior índice de ina-
dequações em relação ao tópico E (tabela 05), com 
30 (60,0%) do total analisado. A principal irregula-
ridade encontrada foi a ausência da medida caseira 
na porção, apresentando apenas a gramatura. O único 
item desse tópico que 100% dos rótulos estavam em 
acordo foi em relação ao tamanho da porção ser de, 
no máximo, 500kcal.

 A falta de clareza nos rótulos é um grande desa-
fio para os consumidores com restrições alimentares. 
Na maioria dos casos, devido à ausência da informa-
ção completa, a presença da expressão "pode conter" 
ou pelo desconhecimento de alguns nomes técnicos 
existentes nos rótulos, esses consumidores deixam de 

comprar diversos produtos, influenciando em uma res-
trição alimentar desnecessária (santana, 2018).

A ausência da declaração para alergênicos é um 
dos principais problemas relatados pela literatura. 
Um estudo que avaliou rótulos de chocolates, o autor 
encontrou que 11% dos avaliados não apresentaram a 
declaração para alergênicos ou nenhuma indicação de 
alerta (santana, 2018). A ausência dessa informação 
dificulta a identificação da presença de ingredientes 
que devem ter seu consumo excluído por indivíduos 
com hipersensibilidade alimentar. No presente estudo, 
todos os rótulos apresentaram essa informação, porém, 
a declaração do creme de leite da marca “N” e do leite 
condensado da marca “L” não estava em negrito, 
estando em desacordo com a legislação.

A RDC nº 135/17 traz a seguinte declaração: “Os 
teores de lactose e galactose devem ser declarados em 
gramas e sem o percentual do valor diário (%VD), 
abaixo de carboidratos, na tabela de informação nutri-
cional” (Brasil, 2017a). No presente estudo, todos 
os rótulos apresentaram as quantidades de lactose e 
galactose. O desconhecimento ou a ausência da quan-
tidade de lactose no rótulo dos alimentos pode levar 
ao consumo indevido por pessoas que necessitam 
da restrição desse carboidrato, favorecendo o surgi-

mento de sintomas. Diferente do estudo de Batista et 
al. (2018), apenas 3,0% dos alimentos industrializados 
analisados apresentam declaração da quantidade de 
lactose na tabela nutricional. Além disso, foi demons-
trado a baixa disponibilidade de informações sobre a 
quantidade de lactose em alimentos industrializados, 
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Tabela 05. Resultados da análise dos rótulos de leites e derivados restritos de lactose frente aos itens do 
tópico E do check-list (RDC nº 359/03). 

CATEGORIA 
ADEQUADO PARCIALMENTE 

ADEQUADO INADEQUADO 

n % n % n % 
IOGURTE 2 15,4 1 7,7 10 76,9 

CREME DE LEITE 2 25,0 0 0 6 75,0 
LEITE (UHT E EM PÓ) 3 37,5 0 0 5 62,5 

QUEIJO 5 62,5 0 0 3 37,5 
BEBIDA LÁCTEA 0 0 5 100,0 0 0 

REQUEIJÃO 0 0 1 25,0 3 75,0 
LEITE CONDENSADO 1 33,3 0 0 2 66,7 
LEITE FERMENTADO 0 0 0 0 1 100,0 

Fonte: Elaborada pelo autor, 2019 
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seja nos rótulos ou pelo Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC). 

Um dos direitos do consumidor é o acesso de forma 
integral a informação sobre a quantidade de lactose 
nos rótulos de industrializados. A ausência dessa 
informação dificulta um consumo controlado de lac-
tose conforme a tolerância individual, já que alguns 
indivíduos toleram, aproximadamente, 11g (corres-
pondente a 240 ml de leite por dia), enquanto outros 
manifestam sintomas com o consumo de quantida-
des reduzidas, 2 a 3g de lactose (que corresponde a 
um tablete pequeno de chocolate) (HaYder; mueller; 
BartHolomaeus, 2011). 

Os sintomas decorrentes da intolerância se 
manifestam dependendo do alimento, do nível de defi-
ciência da lactase e da quantidade de lactose (Fassio; 
Facioni; guagnin, 2018). Em 4 de julho de 2016, foi 
aprovada a Lei nº 13.305, que trata da obrigatoriedade 
da declaração da presença de lactose nos rótulos de 
alimentos com lactose e deve ser informado o teor de 
lactose remanescente nos alimentos cujo teor original 
de lactose tenha sido alterado. Entretanto, não obriga 
a declaração da quantidade de lactose nos alimentos 
que não tenham sofrido nenhuma alteração, informa-
ção fundamental para os pacientes com intolerância 
à lactose, uma vez que a lactose não necessariamente 
precisa ser excluída totalmente, mas restringida de 
acordo com a tolerância (Brasil, 2016).

Uma das irregularidades encontradas em rótulos é 
a localização do alerta para alergênicos. Determinados 
rótulos apresentam essa informação em locais de 
visualização difícil e/ou no lacre/torção. Essa inade-
quação dificulta a comunicação entre o consumidor 
e a indústria de alimentos, além de oferecer prejuí-
zos aos idosos, pessoas com problemas visuais ou 
aos indivíduos que possuem dificuldades de leitura 
e compreensão de informações (santana, 2018). No 
presente estudo, 100% dos produtos apresentaram a 
declaração para alergênicos em local de fácil visibi-
lidade, possibilitando que a embalagem exerça sua 
função principal de manter o consumidor informado.

Diversas dificuldades são apresentadas pelo consu-
midor na identificação dos ingredientes existentes nos 
alimentos que irão comprar, por exemplo: capacidade 
de localizar a informação, tamanho da letra pequeno, 
quantidade elevada de termos listados e a ausência 
de destaque para possíveis alérgicos (nascimento 

et al., 2014). Em um estudo que investigou o con-
sumo de alimentos por pacientes alérgicos à proteína 
do leite, observou-se que 73% apresentaram reações 
alérgicas após o consumo de alimentos industrializa-
dos e 18,4% dos casos ocorreram por conta da falta 
de compreensão das informações presentes nos rótu-
los dos alimentos. Portanto, confusões ou dúvidas na 
compreensão da lista de ingredientes ou na declara-
ção dos alergênicos dos rótulos de alimentos podem 
impactar no comportamento alimentar do consumi-
dor (cHristopH et al., 2018). 

O lote é uma informação de rotulagem obrigatória, 
pois possibilita identificar um grupo de produtos com 
as mesmas características de produção em um espaço 
de tempo específico e sob condições essencialmente 
iguais (Brasil, 2002). A presença do lote na rotula-
gem também é essencial para recolher produtos em 
casos de evidência de contaminação microbiológica 
ou em outras reclamações por parte dos consumidores 
(Baptista, 2007). No estudo de Grandi e Rossi (2010), 
18 (15,8%) e 7 (25,0%) dos iogurtes e das bebidas lác-
teas, respectivamente, não apresentaram o lote em 
suas embalagens. No presente estudo, apenas 2 rótu-
los, do total de 50 avaliados não apresentaram o lote 
em suas embalagens. 

Os alimentos embalados não devem ser descri-
tos ou apresentar rótulos que destaque a presença ou 
ausência de componentes que sejam intrínsecos ou 
próprios de alimentos de igual natureza ou atribuídos 
de propriedades que não possam ser demonstradas 
(Brasil, 2002). Contrariando o que estabelece a legis-
lação, a pesquisa de Pereira, Nomelini e Pascoal (2014) 
verificou que 54,0% dos rótulos declaravam informa-
ções que influenciavam nas escolhas dos consumidores 
e/ou apresentavam informações de presença ou ausên-
cia de componentes nutricionais que eram próprios 
do alimento. Nesse mesmo estudo, também foram 
observadas expressões como “não engorda”, “tem 
fibras que inibem o apetite” ou “contém ingredientes 
que ativam as proteínas”. No presente estudo, foram 
encontradas expressões similares, principalmente na 
categoria das bebidas lácteas, leites e iogurtes, como: 
““Forti+: rico em ferro, zinco e vitaminas A, D e C”, 
“... com nutrientes que contribuem para recuperação 
muscular e saciedade”. 

Ainda nesse mesmo contexto, no estudo de Teider 
Júnior et al. (2017), foram observados que 15/16 
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principalmente, ausência da medida caseira na tabela 
nutricional. Outras irregularidades encontradas, 
em relação à RDC nº 259/02, foram em relação 
à ausência da declaração para 100g do alimento, 
ausência de informações obrigatórias, falta da 
identificação completa do lote. Em relação à RDC nº 
26/15 foi a legislação que apresentou maior número 
de adequações das categorias analisadas, constando 
nos rótulos a alegação, em destaque, dos alimentos 
alergênicos. Todos também apresentaram a declaração 
frontal alegando serem restritos de lactose, estando de 
acordo com a RDC nº 135/17.

Considerando-se a obrigatoriedade das informações 
presentes nas legislações analisadas, argumenta-se 
o compromisso das indústrias alimentícias na 
declaração dos dados, já que os resultados desse 
estudo mostraram que os produtos o grupo 
alimentício avaliado não atende, por completo, ao 
propósito disposto pelas resoluções. Diante disso, 
há a necessidade de uma maior fiscalização por 
parte dos órgãos governamentais e, também, pelos 
profissionais da indústria responsáveis pela elaboração 
e supervisão da rotulagem, para que as informações 
apresentadas nos rótulos sejam fidedignas, claras e de 
fácil entendimento por todos.  
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